
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cóci     O1_C)010Cj5       '!C:

RC_.~.Í#ãí,`,

PLL N° 015/2026 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: lnstitui a Política  Pública Municipal de Monjtoramento lntegrado das Vias Rurais.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

J.,-'
Vereador Voto Assinatpra`    ,,-`T   ,

DANIEL MARIANO .Eéeguiraopienário

Á^ã`

(Presidente) EArquivar

Seguir ao PlenárioEArivar

-:-::                 .--'_-_•,ç=-\

MARCEL0 DANTAS
(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA EEseguir ao Pienán.o
\       \J'  \

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara  Municipal  de  Jacareí,    -=+    de     `.\\\..r^Tbt   \t`-\-                de  2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(  \)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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PLL N° 015/2026 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: lnstituj a  Política  Pública Municipal de Monitoramento  lntegrado das Vias Rurais.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia  Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador /`            Voto Assinatura

JUEX ALMEIDA E,áeguiraopbnário •,\      ,,•1/,

(Presidente) EArquivar
\`=-+-,

NETHO ALVES Eseguiraop,enário          \- //(•:-,,í/-,j:ú_,,1
(Relator) EArquivar

MARCELO DANTAS
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(Membro)
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Justifiicativa..
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CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

( Á) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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